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TNTERESSADO: COUISSÃO Oe UClrnçÃo

Vem a essa Assessoria Jurídica, para exame, o processo administrativo de dispensa
de licitaçâo no 2019.12.09,0í-Dp

Após apreciação, opino pela sua aprovação tendo em vista encontrar-se dentro dos
Preceitos determinados pela Lei 8.666 de 21de Junho de 19g3 e posteriores alteraçôes em
especíal ás contidas no Arto 24, lnciso ll, da Lei de Licitaçôes, transcrito a seguir:

A Lei Federal 8.666 que rege os contratos e as licitações da administraçáo Pública,
estabelece em seu anlo 20 a necessidade do processo licitatório antes de se contratar com
terceiros. Explicita, ainda em seu arto Bo, caput, que:

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia
e a selecionar a proposta mais vantajosa para a administraÉo e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, impessoalidãde,
moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculaçâo ao instrumento
convocatório, julgamento objetivo e dos que lhe sáo correlatos". Assim, tanto para aquisiçâo
de bens quanto prestaçáo de serviços é exigida da administraçáo pública a observâncía da
regra da obrigatoriedade das licitações como pressuposto dos contratos.

Entretanto, a regra de compulsoriedade das licitaçÕes não é absoluta. O Estatuto das
licitações em alguns casos, dá ao administrador a faculdade de se licitar ou não. Prevê,
ainda casos em que o próprio legislador dispensa ou reconhece a inexigibilidade daquelas.
Essas situações, todas em caráter excepcional, estâo preüstas nos Artigos 14, 24 e 25 da
Lei 8.666/93 e deveráo observar o disposto no Arto 26.

No caso em exame, interessa principalmente os casos de Dispensa de Licitação
previsto no Arto 24 da Carta Magna em epígrafe, mais precisamente no seu inciso Il que
passamos a analisar:

Arlo 24, É dispensável a licitaçáo(...)

ll- para oufitrs seruiços e campras de valor até 1O% (dez por
cento) do lÍmite previsto na alÍnea oân, do inciso ll do aftigo anteior e para
alienações, nos casos prevÍsúcs nesÍa Lei, desde que nãa se refrram a parcelas de
um mesmo serviço, camprc ou alienação de maior vulto que possa ser realízada de
uma só vez; (Redacáo dada pela Lei na 9.648. de t99B)

Cabe ressaltar que para as contratações por Consórcios Públicos, os valores da
modalidade de licitaçáo aplicada possuem alteraçÕes, digúas de relevância para a presente
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contrataçáo, conforme dispÕe o § 8' do art. 23 da Lei 8.666/93 e suas
posteriores, in verbis:

Art. 23, inciso ll, alínea a: "ll ' para compras e
não referidos no inciso anterior.
b) convite - até R$ 80.0A0,00 (oitenta milreais)i'
(...)

§ 8o No caso de consÓrcios públicos, aplicar-s*á o
dobro dos valorcs mencionados no capuf desÍe aftiga
quando formado por até 3 (três) enÍes da Federação, e o
triplo, quando formado por maior número.

omissis...

Diante do exposto, observa-se que o conceito de dispensa é legítimo, uma vez que

seu reconhecimento se faz por um ato administrativo formal. Embora posse, valendo-se da

analogia, utilizar-se deste conceito para auxiliar a caractenzafio da situação de emergência,

não se deve, petos entendimentos anteriormente mencionados, limitar-se a aplicação de

dispensa de licitaçâo do Arto 24, lnciso ll, aquelas situações estabelecidas no referido artigo

que encontra-se devidamente justificados e comprovados pelo Sr. Presidente.

É o nosso Parecer. S.M.J'

Camocim- Ce,12 de Dezembro de 2019.
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